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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41203
694

13/02/2019 15:32 Petição Inicial Petição Inicial

41203
807

13/02/2019 15:32 JOSÉ RICARDO VALENTIN (1) Outros (Documento)

41203
828

13/02/2019 15:32 JOSÉ RICARDO VALENTIN (2) Outros (Documento)

41310
140

04/03/2019 11:33 Despacho Despacho

43528
020

08/04/2019 12:14 Intimação Intimação

43528
021

08/04/2019 12:14 Intimação Intimação

44750
838

07/05/2019 15:32 Petição Petição

44750
840

07/05/2019 15:32 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

44750
841

07/05/2019 15:32 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

44750
844

07/05/2019 15:32 2594260_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

45219
606

16/05/2019 14:35 Contestação Contestação

45219
613

16/05/2019 14:35 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

45219
615

16/05/2019 14:35 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

45219
619

16/05/2019 14:35 2594260_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

45798
090

28/05/2019 09:36 Certidão Certidão

45798
091

28/05/2019 09:36 AR ARUANA SEGUROS S.A-POSITIVO Aviso de recebimento (AR)

46169
151

04/06/2019 11:53 Petição Petição



46169
160

04/06/2019 11:53 ANEXO 1 Outros (Documento)

46169
162

04/06/2019 11:53 2594260_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01.PDF

Petição em PDF

46490
449

11/06/2019 07:47 Certidão Certidão

46490
452

11/06/2019 07:47 AR SEGURADORA LIDER-POSITIVO Aviso de recebimento (AR)

46572
446

12/06/2019 09:55 Petição Petição

46572
447

12/06/2019 09:55 ANEXO 3 Outros (Documento)

46572
448

12/06/2019 09:55 ANEXO 2 Outros (Documento)

46572
449

12/06/2019 09:55 ANEXO 1 Outros (Documento)

46572
450

12/06/2019 09:55 2594260_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_02.PDF Petição em PDF

47173
325

01/07/2019 10:14 Certidão Certidão

47247
564

02/07/2019 11:55 Intimação Intimação

47247
565

02/07/2019 11:55 Intimação Intimação

47247
566

02/07/2019 11:55 Intimação Intimação

47303
224

03/07/2019 11:11 Petição em PDF Petição em PDF

49451
930

19/08/2019 08:57 Certidão Certidão

49452
684

19/08/2019 08:57 12137-16.2019-POSITIVO Aviso de recebimento (AR)

49522
162

20/08/2019 08:35 Certidão Certidão

49522
165

20/08/2019 08:35 12137-16.2019 - POSITIVO Aviso de recebimento (AR)

49626
658

21/08/2019 15:06 Ausência Petição em PDF

49652
752

22/08/2019 08:44 Certidão Certidão

49652
753

22/08/2019 08:44 12137-16.2019-POSITIVO-ARUANA Aviso de recebimento (AR)

50169
091

02/09/2019 14:06 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

51451
785

26/09/2019 11:43 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

51534
825

27/09/2019 14:31 Petição Petição

64729
696

17/07/2020 11:02 Sentença Sentença

67590
242

08/09/2020 09:52 Certidão Certidão

70177
054

27/10/2020 16:47 Petição Petição

70177
058

27/10/2020 16:47 2594260_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

70452
566

04/11/2020 12:26 Despacho Despacho

79629
970

30/04/2021 10:40 Despacho Despacho

80187
903

10/05/2021 09:43 Petição Petição

80187
905

10/05/2021 09:43 2594260_PETICAO_INTERLOCUTORIA_02 Petição em PDF

80187
906

10/05/2021 09:43 ANEXO 1 Outros (Documento)

80194
519

12/05/2021 18:17 Despacho Despacho



87028
719

26/08/2021 09:36 Ofício Ofício

87302
012

30/08/2021 11:12 Certidão Certidão

87302
014

30/08/2021 11:12 Ofício entregue na caixa proc.12137-16.2019 Ofício



 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.
 
 
 
 
                      

 
 
JOSÉ RICARDO VALENTIN, brasileiro(a), solteiro(a), autônomo(a), com RG sob o nº

2.977.037 SSP/PE e CPF nº 522.079.784-00 (doc. 01), residente e domiciliado(a) na Rua Mario
Gonçalves de Medeiros, nº 82, Águas Compridas, Olinda/PE, CEP: 53160-720 e sem endereço
eletrônico (parágrafo 2º do Art. 319 do NCPC), vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, por seu advogado infra-assinado, com endereço profissional constante no
ins t rumen to  p rocu ra tó r io  em anexo  (doc .  02 )  e  com endereço  e le t rôn i co
paulocastor.adv@gmail.com, com fulcro no artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com as
alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da
Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, caput do Art. 7º da
Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do Art. 46 do NCPC, Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos
legais que regem a matéria, promover
 

 
Contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20031-205, com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e ARUANA
SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507,
salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921,   com endereço eletrônico
contato@aruanaseguradora.com.br
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua
família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da
Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo (doc.
03).

 
DOS FATOS
 
 
01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a
autenticidade dos documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art.
405 do NCPC.
 
02. José Ricardo Valentim, ora Demandante, foi vítima de acidente de veículo automotor,
em 24/05/2017, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial (doc. 04), sendo que o
aludido sinistro o(a) deixou com debilidade permanente dos movimentos do membro inferior
direito, consoante ratifica o laudo médico (doc. 05).
 
03. A partir disto, o(a) Demandante solicitou junto às empresas Demandadas, o pagamento

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D O  C O M P L E M E N T O  D O  S E G U R O  D P V A T
( R I T O  O R D I N Á R I O )
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do seguro dpvat, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, sendo que as referidas
seguradoras adimpliram, em 30/01/2018, apenas o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil,
setecentos e vinte e cinco reais), conforme documento em anexo (doc. 06).
  
04. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro,
prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
05. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser
classificada como total ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como
parâmetro o critério dos percentuais previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação.  
  
06. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente dos movimentos do membro inferior direito”, deverá ser aplicado o percentual
de 70% (setenta por cento), consoante prevê a Tabela já acima citada, sobre o valor total de até
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme cálculo abaixo. 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Membro Inferior) = R$ 9.450,00 
  
  
07. A partir disto, verificando que o valor correto que deveria ter sido pago ao(à)
Demandante era do teto máximo da indenização de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinqüenta reais), mas que só foi paga a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e
vinte e cinco reais), resta ainda o montante de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e
cinco reais), a título de diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada
pelas Demandadas.
 
DO DIREITO:
 
 
08. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

09. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
  

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 -
Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A.
PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação
de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido
indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei
8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever
de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do
consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de
qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para
reformar a sentença de primeiro grau.
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 Acórdão STJ 
RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE. 

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).
II.             O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)
III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros
Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente,
os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
  

10. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base
no valor da data da efetiva liquidação.
 
 
DOS PEDIDOS:
 
 
            Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:
 
a)      Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;
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b)      Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
Demandadas não apresentam proposta de acordo.
 
c)      Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (Art. 344 do NCPC);
 
d)     Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;

 
 
e)      JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
das Demandadas no pagamento do complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
no importe de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), com o acréscimo de
juros legais a partir da citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela Tabela ENCOGE,
a partir do evento danoso, qual seja, 24/05/2017 (Súmula 580 do STJ);
 
f)       Condenar as Demandadas ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa;
 
            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a inicial.
 
            Dá-se à causa o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).        
 
            Pede e espera deferimento.
 
             Recife, 01 de fevereiro de 2019.
 
 
 

PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
                            OAB/PE Nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
1.    Analisados os documentos carreados ao processo, verifico que a parte autora se enquadra no perfil de

hipossuficiente, pelo que DEFIRO o pedido de gratuidade de justiça com arrimo no art. 98 do CPC/2015; 

2.    Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais, como é sabido, a

Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia realização de perícia médica, entendo ser plenamente possível,

nesses casos, a antecipação da produção dessa prova, imprescindível para o sucesso de uma eventual composição

amigável, conforme previsto no inciso II do artigo 381 do CPC/2015, cujo teor prevê: 

“Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II - a prova a ser produzida seja
suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito” 

3.    Diante do singular cenário apresentado, determino com respaldo no mencionado dispositivo legal e em prestígio aos

princípios da efetividade e da celeridade processuais a antecipação da produção de prova técnica pericial, a fim de

que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) por ventura sofridas pela parte Autora, e para tanto

 nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868,
fixando seus honorários em R$ 300,00 cuja despesa deve ser suportada pela parte Ré, conforme estipulado pela

própria Seguradora e o Tribunal de Justiça de Pernambuco  (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício n. 005/2015 –

TJPE/CGRSCAC), restando plausível a disparidade financeira entre as partes. Em seguida, deve a secretaria adotar as

providências necessárias para a intimação do expert; 

4.    Intime-se a ré, na pessoa do seu advogado, por meio eletrônico ou por carta com AR para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal e, querendo,

oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente; 

5.    Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência da presente decisão e,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente; 

6.    Decorrido o prazo e apresentado o comprovante do depósito judicial, remetam-se os autos para perícia. 

7. Juntado o laudo pericial, intimem-se a partes para no prazo de 15(quinze) dias se pronunciarem.

Cumpra-se.

 

RECIFE, 04 de março de 2019. 

 

 

 

  
Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque  

Juiz(a) de Direito em substituição automática
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 8 de abril de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5° ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue abaixo transcrita:

  
DESPACHO: 1.    Analisados os documentos carreados ao processo, verifico que a parte autora se

enquadra no perfil de hipossuficiente, pelo que DEFIRO o pedido de gratuidade de justiça com arrimo

no art. 98 do CPC/2015; 2.    Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro

DPVAT nos quais, como é sabido, a Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia realização

de perícia médica, entendo ser plenamente possível, nesses casos, a antecipação da produção dessa

prova, imprescindível para o sucesso de uma eventual composição amigável, conforme previsto no

inciso II do artigo 381 do CPC/2015, cujo teor prevê: “Art. 381.  A produção antecipada da prova será

admitida nos casos em que: (...) II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a
autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito” 3.    Diante do singular cenário

apresentado, determino com respaldo no mencionado dispositivo legal e em prestígio aos princípios da

efetividade e da celeridade processuais a antecipação da produção de prova técnica pericial, a fim

de que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) por ventura sofridas pela parte Autora,

e para tanto nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
FILHO, CRM-PE n. 16.868, fixando seus honorários em R$ 300,00 cuja despesa deve ser suportada

pela parte Ré, conforme estipulado pela própria Seguradora e o Tribunal de Justiça de Pernambuco 

(DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício n. 005/2015 – TJPE/CGRSCAC), restando plausível a disparidade

financeira entre as partes. Em seguida, deve a secretaria adotar as providências necessárias para a

intimação do expert; 4.    Intime-se a ré, na pessoa do seu advogado, por meio eletrônico ou por carta

com AR para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00,

perante a Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito

assistente; 5.    Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência da

presente decisão e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente; 6.   

Decorrido o prazo e apresentado o comprovante do depósito judicial, remetam-se os autos para perícia.

7. Juntado o laudo pericial, intimem-se a partes para no prazo de 15(quinze) dias se pronunciarem.

Cumpra-se. RECIFE, 04 de março de 2019.  Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque -Juiz(a) de
Direito em substituição automática. 
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JULIANA LIRA DE MACEDO 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 8 de abril de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: ARUANA SEGUROS S.A. 
Endereço: Avenida Dantas Barreto, 507, SALAS 1214/1215, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-921
 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

  
DESPACHO: 1.    Analisados os documentos carreados ao processo, verifico que a parte autora se

enquadra no perfil de hipossuficiente, pelo que DEFIRO o pedido de gratuidade de justiça com arrimo

no art. 98 do CPC/2015; 2.    Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro

DPVAT nos quais, como é sabido, a Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia realização

de perícia médica, entendo ser plenamente possível, nesses casos, a antecipação da produção dessa

prova, imprescindível para o sucesso de uma eventual composição amigável, conforme previsto no

inciso II do artigo 381 do CPC/2015, cujo teor prevê: “Art. 381.  A produção antecipada da prova será

admitida nos casos em que: (...) II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a
autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito” 3.    Diante do singular cenário

apresentado, determino com respaldo no mencionado dispositivo legal e em prestígio aos princípios da

efetividade e da celeridade processuais a antecipação da produção de prova técnica pericial, a fim

de que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) por ventura sofridas pela parte Autora,

e para tanto nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
FILHO, CRM-PE n. 16.868, fixando seus honorários em R$ 300,00 cuja despesa deve ser suportada

pela parte Ré, conforme estipulado pela própria Seguradora e o Tribunal de Justiça de Pernambuco 

(DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício n. 005/2015 – TJPE/CGRSCAC), restando plausível a disparidade

financeira entre as partes. Em seguida, deve a secretaria adotar as providências necessárias para a

intimação do expert; 4.    Intime-se a ré, na pessoa do seu advogado, por meio eletrônico ou por carta

com AR para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00,

perante a Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito

assistente; 5.    Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência da

presente decisão e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente; 6.   

Decorrido o prazo e apresentado o comprovante do depósito judicial, remetam-se os autos para perícia.

7. Juntado o laudo pericial, intimem-se a partes para no prazo de 15(quinze) dias se pronunciarem.

Cumpra-se. RECIFE, 04 de março de 2019.  Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque -Juiz(a) de
Direito em substituição automática. 

 

Num. 43528021 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIANA LIRA DE MACEDO - 08/04/2019 12:14:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040812143907600000042880573
Número do documento: 19040812143907600000042880573



 

JULIANA LIRA DE MACEDO 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 

 
CERTIDÃO

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº  JU193380916BR-POSITIVO,
REFERENTE À INTIMAÇÃO DE ARUANA SEGUROS S.A, na presente data. O certificado é
verdade e dou fé. 
 

 

RECIFE, 28 de maio de 2019
 

JULIANA LIRA DE MACÊDO
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w/ev
sã/179

w/ev
sã/ta

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
Destinatário(s):
Nome: ARUANA SEGUROS S.A.
Endereço: Avenida Dantas Barreto, 507,
SALAS 1214/1215, Santo António, RECIFE -
PE-CEP: 50010-921

NATUREZA DO ENVIO / UATURE DE UENVOI

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR l SIGNATURE DU RÊCEPTEUR

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDÒRTAíOM LISIBLEfDLl RECEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT DO EMPR&0TOD /
S1GNATURE DE LAGEtJT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSEÇE RETOUR DANS LÊ VER$
FC0463/16 114 x 186 mm
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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17/05/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00121371620198172001
N° DO PROCESSO

17/05/2019
DATA DA GUIA

2594260
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE RICARDO VALENTIN FISÍCA 52207978400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2594260- C3/ 2019-02049/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00121371620198172001

 

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOSE RICARDO VALENTIN, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de 
V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar 
o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 30 de maio de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº JU 193380902BR-POSITIVO,
REFERENTE À INTIMAÇÃO DE SEGURADORA LÍDER, na presente data. O certificado é
verdade e dou fé. 
 

RECIFE, 11 de junho de 2019
 

JULIANA LIRA DE MACÊDO
TÉCNICA JUDICIÁRIA
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TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTAIIVt* ut. uyRAISON

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOMíi OU RAZÃO SOCIAL DO iitLMÍtl ENTE / NQM OU FAtSOV SOCtALE DE LEXPé;.;!

A ,. , , . . . .

CIDADE / í,OW-!77t
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

llmo(a). Sr(a}.:
Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVATS.A
Endereço: RUA SENADOR DANTAS, n" 74, - 5°
andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ
CEP: 20031-205

TINATAIRE

l l l l l l

l l l l l
PAIS / PAYS

J l

NATUREZA DO ENVIO / NATJRE DE LENVOI

PRIORITÁRIA/ PRI3RITAIRE

J SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATUREDEBEDOR / SIGNATUREDU

SEGTOSM
NOME LEGÍVEL DO RECEBEBO^/

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

i ' suUWCtíUZ VIEIRA
N" DOCUMENTO DE IDENTIFIi
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

BRICA E
SIGNATtgt,

i0\v*

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATI
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ELABORAR JUNTADA DE DOCS
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Nome do(a) Examinado(a): Jose Ricardo Valentin
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Mario Goncalves de Medeiros, 82   Cs

Aguas Compridas   Olinda   PE   CEP: 53160-720
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PE ] 2977037
Data local do exame: [ 25/01/2018 ] Olinda [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FX DE TIBIA E FUBULA DO MID.
DEFORMIDADE NO TERCO MEDIO-DISTAL DA PERNA DIREITA, DISCRETO ENCURTAMENTO EM RELAÇÃO AO MEMBRO
CONTRA-LATERAL, MARCHA CLAUDICANTE.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado na forma de
sinistro que indicou esta avaliação?

( X ) Sim (  ) Não 
Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de
atendimento médico?

( X ) Sim (  ) Não 
Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
EVOLUIU COM DEFORMIDADE NO MEMBRO, ENCURTAMENTO E ALTERAÇÃO A MARCHA.
Data da alta: MAIO DE 2017.
OSTEOSSINTESE COM PLACA E PARAFUSOS. FEZ FISIOTERAPIA.
APÓS TERAPEUTICA INSTITUIDA EVOLUIU COM DEFORMIDADE NO MEMBRO, ENCURTAMENTO E ALTERAÇÃO A MARCHA (
CLAUDICAÇÃO).
Complicações: NÃO HOUVE.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X ) Sim (  ) Não 
Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam
definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

DEFORMIDADE NO TERCO MEDIO-DISTAL DA PERNA DIREITA, DISCRETO ENCURTAMENTO EM RELAÇÃO AO MEMBRO
CONTRA-LATERAL, MARCHA CLAUDICANTE.

Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o
quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento
corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO INFERIOR - Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa
médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”
V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Victor Ramires Reynaux Borba

Carimbo com Nome e CRM CPF - 038.972.994-27

CRM/PE - 21266
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE RICARDO VALENTIN GENTE SEGURADORA S/A

3170644063 Recife Invalidez Permanente

24/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 23/01/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TIBIA DIREITA

 COMS EQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL MI DIREITO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL/ MI DIREITO:25% DE 70% = 17,5%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/01/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE RICARDO VALENTIN

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04738

CONTA: 000000014598-5

Nr. da Autenticação 14A20788DEDB9165
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2594260- C3/ 2019-02049/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00121371620198172001

 

 

 

 

                                        ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove JOSE RICARDO VALENTIN, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do incluso processo 
administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de improcedência da ação, 
haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 10 de junho de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico para os devidos fins de direito que foi designada a data de 16/08/2019 (sexta-feira), no horário
entre 13:00 às 15:00 horas, por ordem de chegada, para a realização de perícia com Dr. Paulo
Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE: 16.868, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n° 155, Sala
201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP: 52010-260. Telefone: (81) 4101-0698. O certificado
é verdade e dou fé.
 

Recife, 01 de julho de 2019.
 

Juliana Lira de Macedo
Técnica Judiciária
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 2 de julho de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: JOSE RICARDO VALENTIN 
Endereço: R MÁRIO GONÇALVES MEDEIROS, 82, ÁGUAS COMPRIDAS, OLINDA - PE - CEP: 53160-720
 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A)  a comparecer, para realização de PERÍCIA
MÉDICA, no próximo dia 16 de agosto de 2019 (sexta-feira), no horário entre 13:00 às 15:00 horas, 
por ordem de chegada, no endereço abaixo:
 Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n° 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP:
52010-260. Telefone: (81) 4101-0698

 Na ocasião, deverá levar todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente
 

 JULIANA LIRA DE MACEDO 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Seção A da 16ª Vara Cível da Capita

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 2 de julho de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205 
 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A)  a comparecer, para realização de PERÍCIA
MÉDICA, no próximo dia 16 de agosto de 2019 (sexta-feira), no horário entre 13:00 às 15:00 horas, 
por ordem de chegada, no endereço abaixo:
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n° 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP:
52010-260. Telefone: (81) 4101-0698

 Na ocasião, deverá levar todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente 

 

JULIANA LIRA DE MACEDO 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: COPIAR O NÚMERO DO CÓDIGO DE BARRAS DA CONTRAFÉ
DA PETIÇÃO INICIAL

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 2 de julho de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: ARUANA SEGUROS S.A. 
Endereço: Avenida Dantas Barreto, 507, SALAS 1214/1215, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-921
 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A)  a comparecer, para realização de PERÍCIA
MÉDICA, no próximo dia 16 de agosto de 2019 (sexta-feira), no horário entre 13:00 às 15:00 horas, 
por ordem de chegada, no endereço abaixo:
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n° 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP:
52010-260. Telefone: (81) 4101-0698

 Na ocasião, deverá levar todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente 

 
 

JULIANA LIRA DE MACEDO 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: COPIAR O NÚMERO DO CÓDIGO DE BARRAS DA CONTRAFÉ
DA PETIÇÃO INICIAL

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Ciente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº (JU195591674BR)(POSITIVO) da
parte ré SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. na presente
data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

 

 

RECIFE, 19 de agosto de 2019
Maria de Lourdes Costa Santos

Chefe de Secretaria
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( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO )

AVISO DE
RECEBIMENTO

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DEPOT

l
TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÕT

AGF SÃO JOSÉ
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

Fz to

ENDEREÇO PARA, DEVOLUÇÃO / /tORESSE

CIDADE ILOCAUTÉ UF
PE i BRASIL
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DESTINATÁRIO DO OBJETO / DEST/NATA/RE
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Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A
Endereço: RUA SENADOR DANTAS, n° 74, - 5°
andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ
CEP: 20031-205
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SisGv3ji£y — — ^ t t

J DESTINATAIRE

I I 1 1 1 1 1

1 1 1

1 1 1 1 1

UF PAÍS / PAYS

1 1 1 1 1

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI
| | PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE

[~] EMS

| | SEGURADO / VALEUR DECLARE

ENTO
J

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM US)B(.Ebu«árEPSaiyR 7.0^9T O w*- *•

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO W^- ''«jí8l993E-$ôfr DO EMPREGADOR /
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR ÍIÕHATURE DE L'ACENT ç \^

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE^(?,ÉvR f̂oUR DANS LÊ VERS

J

- . . -
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº (JU195591665BR)(POSITIVO) da
parte autora JOSÉ RICARDO VALENTIN na presente data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

 

 

RECIFE, 20 de agosto de 2019
Maria de Lourdes Costa Santos

Chefe de Secretaria
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu  no dia 16/08/2019, para realização
de perícia.

  
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 21 de agosto de 2019.

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº (JU195591688BR)(POSITIVO) da
parte ré ARUANA SEGUROS S.A. na presente data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

 

 

RECIFE, 22 de agosto de 2019
Maria de Lourdes Costa Santos

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

16º VARA CÍVEL DA CAPITAL
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001 
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS
S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do
art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Vista ao autor, a fim de se
pronunciar sobre a certidão da secretaria ID 49652752, prazo de cinco dias, diligenciando o que
entender de direito, ciente de que decorrido o prazo o feito será extinto sem resolução do mérito. 

RECIFE, 2 de setembro de 2019.
MARIA DE LOURDES COSTA SANTOS 

CHEFE DE SECRETARIA 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001 
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS
S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do
art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, verifico que a parte autora não
cumpriu o ID nº 50169091, assim, por mera liberalidade, intime-se mais uma vez o causídico da
autora a cumprir o mesmo, prazo de cinco dias. 

RECIFE, 26 de setembro de 2019.
MARIA DE LOURDES COSTA SANTOS 

CHEFE DE SECRETARIA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE RECIFE/PE (SEÇÃO A).
 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
 
 
  
  
    
 
    JOSÉ ROCARDO VALENTIN, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança da Diferença
do Seguro Dpvat que promove contra as empresas SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT E OUTRA, por seu advogado “in fine” assinado, vêm mui respeitosamente
à presença de Vossa Excelência, requerer que seja proferida a sentença, julgando o mérito do
processo, com base nos documentos já acostados aos autos, tendo em vista que o Demandante
não tem mais interesse no prosseguimento da causa, o que está plenamente configurado pela
sua ausência à perícia judicial anteriormente designada, bem como pela inércia com relação a
impulsionar o feito.
 
 
 

Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 14 de maio de 2018.
 
_______________________________________
      Paulo Antônio Coelho Castor
            OAB/PE nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
 

 
SENTENÇA

 
 

José Ricardo Valentin, qualificado nos autos em epígrafe, propôs Ação de
Cobrança de Complemento de Seguro DPVAT em face da Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT e da Aruana Seguros S/A, na qual visa obter junto às
empresas rés a complementação da indenização por invalidez permanente causada
em acidente automobilístico. 
Aduz, em síntese, que, em 24 de maio de 2017, foi vítima de acidente de trânsito, tendo
sofrido a debilidade permanente descrita na inicial. 
Alega que em sede administrativa recebeu indenização pela ocorrência da invalidez
permanente no importe de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). 
Requer, desse modo, que seja julgado procedente o pedido, condenando-se as
empresas demandadas ao pagamento da complementação da indenização de seguro
DPVAT, na importância de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), o
que representaria 70% do valor máximo indenizável. 
Na contestação (id 45219619), as demandadas sustentaram que o demandante não
logrou comprovar a existência de invalidade em grau superior, na medida em que deixou
de apresentar laudo pericial que atestasse ser merecedor de quantia maior da que
recebeu. Disse, ainda, que o autor já recebeu administrativamente indenização na
quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), não havendo o que
se pleitear na esfera judiciária. Por fim, requereu a total improcedência do pedido. 
Determinada a prova pericial, o autor não compareceu no dia marcado para a realização
do ato processual (id 49626658).
 
É o relatório.
Decido.
 
Do Mérito 
Pretende a parte autora receber a título de complementação da indenização do seguro
DPVAT a importância R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), pelas
lesões sofridas que resultaram na invalidez permanente. 
Na peça inaugural, aduz o autor que formulou em sede administrativa pedido para o
pagamento da aludida indenização, tendo recebido a importância R$ 4.725,00 (quatro
mil, setecentos e vinte e cinco reais). 
Por sua vez, a demandada alega que a indenização paga ao autor observou a proporção
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da lesão por ele suportada, pelo que não merece prosperar a pretensão de receber a
complementação pleiteada. 
Pois bem, verifico que o cerne da controvérsia reside em definir se há ou não direito ao
recebimento da complementação da indenização pela invalidez permanente sofrida pelo
autor. 
In casu, o acidente automobilístico ocorreu em 24/05/2017, portanto, quando já vigente a
Lei n° Lei nº 11.945/2009, a qual inseriu ao art. 3º da Lei nº 6.194/74 as definições de
invalidez total, parcial, completa, incompleta e os percentuais a serem pagos conforme a
debilidade sofrida.
Sendo assim, a indenização a ser paga a título de DPVAT em razão de incapacidade
deve ser calculada com base no percentual da lesão, o que somente é possível aferir
através da realização da prova pericial. 
Com efeito, o autor foi pessoalmente intimado da realização do exame pericial (ids
49522162 e 49522165), todavia, não compareceu ao ato designado, deixando, inclusive,
de apresentar qualquer justificativa da sua ausência. 
Ora, entendo que o demandante não logrou demonstrar fato constitutivo do seu direito
(CPC, art. 373, I), ônus que, aplicado à demanda em tela, consistiria basicamente em,
comparecendo ao exame pericial, comprovar que o grau da sua incapacidade lhe garante
uma indenização maior da que foi efetivamente recebida. 
Diante desse cenário, não há outra exegese senão julgar improcedente o pleito autoral.
 
Dispositivo Sentencial
Face o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o
pedido autoral. 
Ademais, condeno o autor ao pagamento das custas do processo e dos honorários do
advogado do réu à razão de 15% (dez por cento) sobre o valor emprestado à causa,
devidamente corrigido, valores estes que, em virtude dos benefícios da justiça gratuita
deferidos, só deverão ser pagos se, num prazo de 5 (cinco) anos, sobrevier alteração
financeiro-patrimonial do beneficiário, consoante a previsão do art. 98, §3º, do CPC.
Interposta apelação, intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo
legal, e, após, remeta-se os autos ao Tribunal de Justiça deste Estado. 
Caso não interposta apelação, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos. 
Intimem-se.   
 
Recife, 15 de julho de 2020. 

 
Marcelo Russell Wanderley

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

21/08/2020, e que, na data de hoje, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de setembro de 2020.

EDJANE BARBOSA SOBRAL PESSOA 
 CHEFE DE SECRETARIA ADJUNTA
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2594260- C3/ 2019-02049/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

Processo: 00121371620198172001

                

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOSE RICARDO VALENTIN, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para 
após informar e requerer o que segue:

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais.

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 
valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré.

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 
do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-
04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, 
do BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 
gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 
única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 23 de outubro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

Num. 70177058 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/10/2020 16:47:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102716473529400000068810934
Número do documento: 20102716473529400000068810934



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Ausente a parte autora na perícia médica,  expeça-se ofício à Caixa Econômica para transferência dos honorários

periciais depositados em favor da Seguradora Líder, de acordo com os dados apresentados na petição retro e com as

cautelas de praxe.

Cumpra-se.

Intimações necessárias. 

 
 

RECIFE, 3 de novembro de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Analisando pormenorizadamente os autos, verifico que ao ID 46169160 não consta a
numeração de comprovação de autenticação do pagamento bancário referente aos honorários
periciais.
 Assim, determino que a parte requerida junte, no prazo de 05 dias, documento hábil a
fim de comprovar que realizou o depósito, sob as penas do artigo 77, IV, § 1 do CPC.
 
Intime-se a seguradora ré. (prazo: 05 dias)
 
Recife, 30 de abril de 2021.
  
  

Marcelo Russell Wanderley 
Juiz de Direito 

ipho
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2594260- C3/ 2019-02049/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00121371620198172001

 

                              ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE RICARDO VALENTIN, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, 
mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho retro, requerer a juntada do 
comprovante de pagamento em anexo. Desta forma, tendo em vista a comprovação, pugna pela expedição de 
ofício de transferência direta, na conta informada no ID  70177058 - Petição em PDF (2594260 PETICAO 
INTERLOCUTORIA 01).

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 7 de maio de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Oficie-se como requerido na petição retro. 
Após as providências necessárias, remeta-se o processo ao arquivo.
 
 

RECIFE, 10 de maio de 2021 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
OFÍCIO s/nº - 16ª V.C. da Capital - Seção A 

RECIFE, 25 de agosto de 2021.

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Assunto: Transferência de Valores. 

 

 
 
Senhor(a) Gerente, 
 
  
 
Pelo presente, solicito a V. Sª. as necessárias providências no sentido de transferir a importância de R$ 300,00 (trezentos
reais) existente na conta nº 2717 040 01740455-2, acrescidos de juros e correção monetária proporcional a este valor,
se houver, em favor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ Nº 09.248.608/0001-
04  – AGÊNCIA 1912-7 – BANCO DO BRASIL S/A – C/C 644.000-2, tudo conforme Despacho proferido nos autos e

Transcrito abaixo. 
 
  
 
 Despacho ID: 70452566: Ausente a parte autora na perícia médica,  expeça-se ofício à Caixa Econômica para transferência

dos honorários periciais depositados em favor da Seguradora Líder, de acordo com os dados apresentados na petição retro e

com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Intimações necessárias. RECIFE, 3 de novembro de 2020. Juiz(a) de Direito 
 

     
 

Atenciosamente,   
 

Marcelo Russell Wanderley   
 

Juiz de Direito 
  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Num. 87028719 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO RUSSELL WANDERLEY - 26/08/2021 09:36:42
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Número do documento: 21082609364266500000085192141



Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318

Processo nº 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RICARDO VALENTIN 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei, nesta data, o compravante de envio do Ofício
à Caixa Econômica. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

RECIFE, 30 de agosto de 2021
 

Juliana Lira de Macêdo
Técnica Judiciária 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 16a Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 16a Vara Cível da Capital
Processo n° 0012137-16.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSÉ RICARDO VALENTIN

RÉU: SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SÁ, ARUANA SEGUROS S.A.

OFÍCIO s/n° - 16a V.C. da Capital - Seção A
RECIFE, 25 de agosto de 2021.

Ao(À) Senhor(a)
GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE

NESTA
Assunto: Transferência de Valores.

Senhor(a) Gerente,

Pelo presente, solicito a V. S", as necessárias providências no sentido de transferir a importância de R$ 300,00 (trezentos
reais) existente na conta n° 2717 040 01740455-2, acrescidos de juros e correcão monetária proporcional a este valor,
se houver, em favor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ N° 09.248.608/0001-
04 - AGÊNCIA 1912-7 - BANCO DO BRASIL S/A - C/C 644.000-2, tudo conforme Despacho proferido nos autos e
Transcrito abaixo

Despacho ID: 70452566: Ausente a parte autora na perícia médica, expeca-se ofício à Caixa Económica para transferência
dos honorários periciais depositados em favor da Seguradora Líder, de acordo com os dados apresentados na petição retro e
com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Intimações necessárias. RECIFE, 3 de novembro de 2020. Juiz(a) de Direito

Atenciosamente,

Marcelo Russell Wanderley

Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
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